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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

Total sem BDI 1.807.628,64
Total do BDI 410.365,10
Total Geral 2.217.993,74

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados
entre as partes, na forma do Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA
2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 14 (quatorze) meses, contados a partir da sua assinatura,
prorrogáveis nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
3.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições estabelecidas no
edital Concorrência Eletrônica nº 003/2024, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto
autorizado;
b) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre
contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento,
omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;
d) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação;
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;
9) Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários
ou descontos de duplicatas;
h) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente através
da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira mantenedora
da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda.
i) Na ausência esporádica do engenheiro responsável pela execução na obra, a Contratada deverá manter um
profissional qualificado (apontador) na obra para acompanhamento direto das etapas dos serviços contratados,
que deverá comunicar qualquer intercorrência aos responsáveis;
j) Emitir anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de
Execução de Obra no início dos trabalhos, para todas as áreas de execução envolvidas para conclusão e
entrega da obra;
k) Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego;
1) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do contrato,
responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, decorrentes de negligência, imperícia ou
omissão;
m) Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no projeto, comunicar à
Comissão de Obras que, por sua vez, comunicará os fatos à Coordenação de Engenharia, para que as devidas
providências sejam tomadas;
n) Manter atualizados no canteiro de obras: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando interrupções por
embargos;
o) Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, nos dias úteis por 12 horas e fins de semana por 24
horas, até sua entrega definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos e falta de materiais decorrentes d:
execução que por ventura venhama ocorrer nela;
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Pp) Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro;
q) Providenciar a colocação das placas no modelo da Prefeitura Município, exigidas pelo Município, CREA
ou CAU local;
r) Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no contrato da obra;
s) Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da empreiteira ofornecimento de todo o
material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se fizer necessário para o bom andamento e
execução de todos os serviços previstos.

PARÁGRAFO ÚNICO — Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da
execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os demais
custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

CLÁUSULA QUARTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas
convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Fiel Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor
do Contrato, em espécie.

a) Caberá ao CONTRATADO optar por uma das modalidades de garantia previstas no Art. 96, 8 1º e seus
incisos.

b) Uma vez que opte pelo caução em dinheiro, deverá ser depositada na instituição financeira BANCO DO
BRASIL, Agência 0158-9, Conta Corrente 30262-7, credenciada pelo MUNICÍPIO, que poderá ser
movimentada somente por ordem do MUNICÍPIO.

c) Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do Contrato será devolvida a "Garantia de Fiel
Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços e demais obrigações contratuais.

d) Em caso de rescisão contratual, a devolução da garantia contratual à CONTRATADA ocorrerá nas situações
amparadas pelo 82º, Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. É condição inafastável para assinatura do contrato a prestação de garantia a execução do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. O CONTRATANTE se obriga a:
a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas
corretas;
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;
e) Declarar os materiais efetivamente recebidos.

CLÁUSULA SEXTA —DO PAGAMENTO
6.1. O valor do presente contrato é de R$ 2.217.993,74 (dois milhões duzentos e dezessete mil novecentos e
noventa e três reais e setenta e quatro centavos), constante da proposta integrante da licitação
Concorrência Eletrônica nº 003/2024, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e
suficiente para a total prestação de serviços objeto deste instrumento.

6.2. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo credor
e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal nº 4.914/2018).

6.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024,
devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e oneroga

% 2 É



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas de credores,
classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de antiguidade dos
referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por
fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. Consideram-se de baixo
valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo valor contratado, correspondente a
todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o limite do inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01
de abril de 2021.

6.3. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual ou do
transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, em
conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do organograma
estabelecido no Decreto.

6.4. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a
consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será reposicionado na lista classificatória
a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento
em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa
contratante. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

6.5. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, respeitada
a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, subdividida nas
seguintes categorias de contratos:
| - fornecimento de bens;
Il - locações;
HI - prestação de serviços;
Iv - realização de obras.

6.6. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, custeado
pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.

6.7. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências necessárias à
regularização do fluxo de pagamentos.

6.8. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na ordem
de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.

6.9. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento integral,
hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação.

6.10. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão
negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além
das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento.

CLÁUSULA SETIMA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Fe 20



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
8.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.

CLÁUSULA NONA — ALOCAÇÃO DE RECURSOS
9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: SECIN
Elemento de despesa: 1.260
Projeto Atividade: 4.4.90.51
Fonte de Recurso: 755.0000

CLÁUSULA DÉCIMA —DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”;
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do
contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito,
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre conduta e
dosimetria, poderão ser aplicadas à Contratada, conforme detalhado nos próximos itens.
11.200 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
|. dar causa à inexecução parcial do contrato;
Il. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou na execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XI. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as seguintes
sanções:
a) Advertência, nas hipóteses do inciso | do item 11.2 que não acarretem prejuízos ao Contratante ou quando
ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao desenvolvimento da
prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de uma das sanções previstas nas
alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso | do Art. 156 da Lei 14.133/21).
b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional ao item
em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21):
b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total dos lotes do leilão.
b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total dos lotes do leilão.
b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas nas
alíneas “d”, “e” ou “f".
b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, tempestivamente,
justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos ao Contratante, aceite
prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi inicialmente contratado. Após
decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa moratória.
c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.
d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.2, deste instrumento.
(Inciso Il e 83º do Art. 156 da Lei 14.133/21).
e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o Contratante na
hipótese do inciso Il do item 11.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos |, III, IV, V, IV e
VII do item 11.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3
(três) anos. (84º do Art. 156 da Lei 14.133/21).
9) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da Administração
Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas hipóteses dos incisos
Mo IV, V, IV e VII do item 11.2, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item
11.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (85º do Art. 156 da Lei 14.133/21).
11.4A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente a rescisão dos
contratos já firmados com o Contratante ou em curso de execução ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;
11.5 As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea “c”. Será
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para as
sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f.
11.6 Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa em
processo administrativo.
11.7 Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de Alagoinhas, sendo
cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência.
11.8 As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no contrato ou
no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo Contratante.
11.9 Situações agravantes:
11.10 As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 meses, se
ocorrer uma das situações a seguir:
a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito da esfera
estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f, nos 12 meses anteriores ao fato
que decorrerá a aplicação de nova penalidade.
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a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante desclassificado ou
inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital.
a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não atender
ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação da
instrução do processo licitatório.
a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar declaração
falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica.
11.11 Situações atenuantes:
a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII, poderão ser reduzidas em 50% (uma única vez) após a incidência
do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em decorrência dos seguintes
atenuantes:
a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente decorrente
de falha escusável.
a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação de
documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o licitante/Contratado; ou
que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado.
a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta praticada
pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às exigências do edital,
desde que evidenciado equivoco no seu encaminhamento e não existir dolo na referida conduta.
11.12 A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras
sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal
dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração.
11.13 Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, a
Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da veracidade
das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela defesa dos
envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito ao contraditório e à
ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) até o vigésimo dia útil contados da assinatura, conforme art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, Estado da
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores,
a qualquer título.
13.2. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma
para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

UALDERES VINICIUS | Assinado de forma
Alagoinhas, 30 de jpilode 2024. DASILVA digital por UALDERES

; NOVAIS:0475219350 VINICIUS DA SILVA
7 NOVAIS:04752193507
TOPFORT EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHA 1; Do qmião 6 de- Cogas>
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APÓLICEDIGITAL Junto
SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https:/www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 — Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 30/07/2024 15:20:57
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0484952
Proposta: 4685509
Controle Interno (Código Controle): 456733199
Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750484952

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA
CPF/CNPJ: 13.646.005/0001-38 Praça Graciliano de Freitas, S/Nº, ALAGOINHAS/BA -

DADOS DO TOMADOR: TOPFORT EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 23.128.152/0001-70 RUA LANDULFO ALVES 117, SALA 202, CENTRO - CEP:
45.450-000 - GANDU - BA

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.204245-7 NB NEW CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

raICP) ICP 45
Brasil uti talmente por Brasil , nado dita ed pos
é wRoque Jr. de H. Melo é Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FFGE26A0FBB264 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado: 7ABF10188B728055D1532D0F6E57775DCFEADDB7

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasi. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade /
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https:/Mwww gov br/susepipt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidãa de regularidade da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site https:/Awwm.gov.brisusepipt-br. Este produto está protocalado através do N.º de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 é nº 15414.636374/2022-97. Atendimento
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http:/ww. consumidor gov-br.



Proposta: 4685509
Controle Interno (Código Controle): 456733199
Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750484952

+
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0484952 J n to

SEGUROS

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGUROGARANTIA
Garantia Contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia Ramo
(LMG)

Executante Construtor R$ 110.899,69 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Limite Máximo de Indenização | Vigência
Adicional (LMI) pn uaInício Término

Executante Construtor R$ 110.899,69 30/07/2024 30/09/2025

Despesas de Contenção e R$ 1.109,00 30/07/2024 30/09/2025
Salvamento

Multas e Penalidades R$ 110.899,69 30/07/2024 30/09/2025

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Construtor R$ 1.437,90
Adicional de Fracionamento R$ 0,00
1.O.F R$ 0,00
Prêmio Total R$ 1.437,90

Condições de Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$)
Pagamento: 1 06/08/2024 22308744 R$ 1.437,90

Emalendimero à Li 12.74 tntomamos que noiem as aliquotas de 065% dePSP e de 4%d COFINS sobr s prêmios de seus, duos do estlcioem bgisaçã spears) acima der) ds) dios) roo er desta contação de coberta) Pocefm) se aleração (es) quando coa icdacamente ou em outra composção sa
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ESSAS de Alagoinhas

EXTRATO DECONTRATO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATODE CONTRATO

Contrato nº. 180/2024 — Contratante: Município deAlagoinhas — CNPJ/MF n.º 13.046.005/0001-38
— Contratada: TOPFORT EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJIMF nº
23,128.152/0001-70- Procedimento Licitatório: Concorrência Eletrônica nº 003/2024— Objeto:
IMPLANTAÇÃO DA PRAÇA DA BÍBLIA ATRAVÉS DO FORNECIMENTO DE PEÇAS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA. A PRAÇA ESTÁ LOCALIZADA NO BAIRRO
JARDIM PETROLAR E CONFRONTA COM A RUA MINAS GERAIS (AO FUNDO), AVENIDA
JOSEPH WAGNER (A FRENTE) E RUA DEMOCRATAS (AMBOS OS LADOS), NO MUNICÍPIO
DE ALAGOINHAS - BAHIA — Valor estimado: R$ 2.217.993,74 (dois milhões duzentos e
dezessete mil novecentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos), - Data de
Assinatura: 30/07/2024.

Certificação Digital: SSTO3ZBY-UBJOKNOL-R9STR54E-NDDXZURO RESEÇARO ”
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil



APÓLICEDIGITAL JunGUROS
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https:/Iwww.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 — Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 30/07/2024 15:20:57
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0484952
Proposta: 4685509
Controle Interno (Código Controle): 456733199
Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750484952

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA
CPF/CNPJ: 13.646.005/0001-38 Praça Graciliano de Freitas, S/Nº, ALAGOINHAS/BA -

DADOS DO TOMADOR: TOPFORT EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 23.128.152/0001-70 RUA LANDULFO ALVES 117, SALA 202, CENTRO - CEP:
45.450-000 - GANDU - BA

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.204245-7 NB NEW CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

o?ICP 5) ICP
Brasil , basis gitalmente po Brasil Assinado digitalmente por:

Roque Jr. de H. Melo é xpEduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as);
Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FFGE26A0F8B264 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADDE?

Autenticidade, integridade e validade juridica em forma eletíônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-CP-Brasi. As condições contratuais / regulamento deste produto protoclizadas pela sociedade /
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site htps:/hwwn. gov. brisusep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site https:www. gov.brisusepipt-br. Este produto está protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.638371/2022-53 e nº 15414,635374/2022:97. Atendimento.
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6080, Ouvidoria: 0800:643.0301, htp:/Nwvw. consumidor gov-br.



Controle esa (Código Controle): 456733199
Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750484952

Junto
FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada
Modalidade Limite Máximo de Garantia Ramo

(LMG)

Executante Construtor R$ 110.899,69 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PUBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Limite Máximo de Indenização | Migência
Adicional (LMI) o ÉInício Término

Executante Construtor R$ 110.899,69 30/07/2024 30/09/2025

Despesas de Contenção e R$ 1.109,00 30/07/2024 30/09/2025
Salvamento

Multas e Penalidades R$ 110.899,69 30/07/2024 30/09/2025

Demonstrativo de Prêmio: o

Prêmio Líquido Executante Construtor R$ 1.437,90
Adicional de Fracionamento R$ 0,00
L.O.F R$ 0,00
Prêmio Total R$ 1.437,90

Condições de Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$)
Pagamento: 1 06/08/2024 22308744 R$ 1.437,90

Emaengimeo à Li 12744 formamos cue incidem s aliquots de O 59% de PISPasap e de 4% de COFINS sobr os prêmios de seguros, deduzidos do estbelcio em kgstção espec. O) elos) acimadesos) ésão) esitls)noCO Cerro destacontação de oba Podefm) ser leraçãofes quando contatadas lacament ouemo comprsção. Ea am
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Proposta: 4685509
Controle Interno (Código Controle): 456733199
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
execução dos serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato N.º
180/2024.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página2de 1
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0484952 (6)
Proposta: 4685509
Controle Interno (Código Controle): 456733199 SEGUR
Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750484952

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

EXECUTANTE CONSTRUTOR
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do
objeto do Contrato Principal;
9) quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de
infraestrutura para loteamento;
h) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
i) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
jjatos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
k) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
1) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
m) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

APÓLICEDIGITAL
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EE Prefeitura Municipal

ESSAS de Alagoinhas

EXTRATO DECONTRATO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATODE CONTRATO

Contrato nº. 180/2024 — Contratante: Município deAlagoinhas — CNPJ/MF n.º 13.046.005/0001-38
— Contratada: TOPFORT EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJIMF nº
23,128.152/0001-70- Procedimento Licitatório: Concorrência Eletrônica nº 003/2024— Objeto:
IMPLANTAÇÃO DA PRAÇA DA BÍBLIA ATRAVÉS DO FORNECIMENTO DE PEÇAS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA. A PRAÇA ESTÁ LOCALIZADA NO BAIRRO
JARDIM PETROLAR E CONFRONTA COM A RUA MINAS GERAIS (AO FUNDO), AVENIDA
JOSEPH WAGNER (A FRENTE) E RUA DEMOCRATAS (AMBOS OS LADOS), NO MUNICÍPIO
DE ALAGOINHAS - BAHIA — Valor estimado: R$ 2.217.993,74 (dois milhões duzentos e
dezessete mil novecentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos), - Data de
Assinatura: 30/07/2024.

Certificação Digital: SSTO3ZBY-UBJOKNOL-R9STR54E-NDDXZURO RESEÇARO ”
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil



APÓLICEDIGITAL JunGUROS
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https:/Iwww.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 — Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 30/07/2024 15:20:57
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0484952
Proposta: 4685509
Controle Interno (Código Controle): 456733199
Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750484952

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA
CPF/CNPJ: 13.646.005/0001-38 Praça Graciliano de Freitas, S/Nº, ALAGOINHAS/BA -

DADOS DO TOMADOR: TOPFORT EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 23.128.152/0001-70 RUA LANDULFO ALVES 117, SALA 202, CENTRO - CEP:
45.450-000 - GANDU - BA

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.204245-7 NB NEW CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

o?ICP 5) ICP
Brasil , basis gitalmente po Brasil Assinado digitalmente por:

Roque Jr. de H. Melo é xpEduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as);
Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FFGE26A0F8B264 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADDE?

Autenticidade, integridade e validade juridica em forma eletíônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-CP-Brasi. As condições contratuais / regulamento deste produto protoclizadas pela sociedade /
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site htps:/hwwn. gov. brisusep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site https:www. gov.brisusepipt-br. Este produto está protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.638371/2022-53 e nº 15414,635374/2022:97. Atendimento.
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6080, Ouvidoria: 0800:643.0301, htp:/Nwvw. consumidor gov-br.



Controle esa (Código Controle): 456733199
Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750484952

Junto
FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada
Modalidade Limite Máximo de Garantia Ramo

(LMG)

Executante Construtor R$ 110.899,69 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PUBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Limite Máximo de Indenização | Migência
Adicional (LMI) o ÉInício Término

Executante Construtor R$ 110.899,69 30/07/2024 30/09/2025

Despesas de Contenção e R$ 1.109,00 30/07/2024 30/09/2025
Salvamento

Multas e Penalidades R$ 110.899,69 30/07/2024 30/09/2025

Demonstrativo de Prêmio: o

Prêmio Líquido Executante Construtor R$ 1.437,90
Adicional de Fracionamento R$ 0,00
L.O.F R$ 0,00
Prêmio Total R$ 1.437,90

Condições de Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$)
Pagamento: 1 06/08/2024 22308744 R$ 1.437,90

Emaengimeo à Li 12744 formamos cue incidem s aliquots de O 59% de PISPasap e de 4% de COFINS sobr os prêmios de seguros, deduzidos do estbelcio em kgstção espec. O) elos) acimadesos) ésão) esitls)noCO Cerro destacontação de oba Podefm) ser leraçãofes quando contatadas lacament ouemo comprsção. Ea am
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Proposta: 4685509
Controle Interno (Código Controle): 456733199
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
execução dos serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato N.º
180/2024.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0484952 (6)
Proposta: 4685509
Controle Interno (Código Controle): 456733199 SEGUR
Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750484952

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

EXECUTANTE CONSTRUTOR
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do
objeto do Contrato Principal;
9) quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de
infraestrutura para loteamento;
h) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
i) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
jjatos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
k) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
1) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
m) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
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Am (6)
n) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos;
o) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
Pp) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
q) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
r) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
s) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
t) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de Indenização;
u) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
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de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6 Caso a Vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não
execução do objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
às partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo ad strativo para apuração do
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
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desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados
pelo Tomador e Segurado;
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando
aplicável;
9) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável;
k) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos.
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluíla sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu
pagamento.
(6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais,
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bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços,
manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a)em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de
manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
outras medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.
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8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
H. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
ll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V.Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vil. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local
de execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à Indenização previstas nesta cláusula.

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando
houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
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de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

12. ACEITAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o
Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
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aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentes de
contratos com cláusula de retomada nos termos do art. 102, da Lei de Licitações nº
14.133/2021.
13.4, Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e
Limite Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

14. DEFINIÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:
1.Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
Il. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.
Il. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o
Tomador não cumpra o Contrato Principal.
V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria
coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
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Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da
Garantia, por meio da contratação de Construtor Substituto.
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI.
XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução
do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios
para seu adimplemento de forma administrativa.
XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura
de seguro contratada.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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